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CONTRATO OCS N° 332/2019 

CONTRATO SAP 4400004006  

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES E A 

MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S/A, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 
 

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIA L – 

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília, Capital Federal, e serviços 

nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP 20.031-

917, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 33.657.248/0001-89, 

doravante denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do 

seu estatuto social, e a MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S/A , com sede na 

Avenida Rodrigues Alves, n° 299, 4° andar, Gamboa, Rio de Janeiro (RJ), CEP 

20.220-360, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 

28.712.123/0001-74, doravante denominada simplesmente CONTRATADA , neste 

ato representado na forma dos seus atos constitutivos, nos termos da autorização 

exarada em 11/09/2020, no âmbito da IP AIC/DEROC nº 02/2020, de 01/09/2020, 

conforme previsão orçamentária sob a rubrica nº 3101700021 – Manutenção de 

Software, centro de custo nº BN00004000, em consonância com o que preceitua o 
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artigo 71, da Lei nº 13.303/2016, celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo 

nº 01 mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE 

O presente Aditivo tem por finalidade: 

 

I - prorrogar o prazo de vigência do CONTRATO OCS nº 332/2019 , de 01/10/2019, 

pelo período de 12 (doze) meses, pactuando-se a possibilidade de rescisão 

antecipada por parte do BNDES;  

 

II - pactuar a prestação da garantia contratual para o novo período de vigência do 

CONTRATO OCS nº 332/2019 ; 

 

III – formalizar a renúncia da CONTRATADA  ao reajuste de preços relativo ao 

período de 01/10/2019 a 30/09/2020. 

 

 

Parágrafo Primeiro: 

Em função da finalidade apontada no inciso I do caput desta Cláusula, a partir de 

01/10/2020, o caput da Cláusula Segunda (“VIGÊNCIA”) passa a vigorar com a 

redação a seguir: 

 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de até 12 (doze) meses, 

com início em 01/10/2020 e término em 30/09/2021, podendo ser 

prorrogado, mediante aditivo contratual, por períodos sucessivos, até 

o limite de 5 (cinco) anos a contar de 01/10/2019. 

(...) 
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Parágrafo Terceiro 

O BNDES poderá rescindir o CONTRATO a qualquer tempo, 

mediante comunicação prévia e escrita à CONTRATADA , com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em decorrência da 

conclusão de processo licitatório." 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – GARANTIA CONTRATUAL  

 

A CONTRATADA , no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste 

Aditivo, prestará garantia de execução contratual no valor de R$ 3.240,00 (três mil, 

duzentos e quarenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

CONTRATO, na modalidade que vier a optar, de modo a abranger o seu novo 

período de vigência, na forma prevista no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima 

(“GARANTIA CONTRATUAL”) .  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais Cláusulas do CONTRATO, não 

importando este Instrumento Contratual Aditivo nº 01 em novação. 

 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente para um só efeito. A assinatura dos 

representantes do BNDES e do representante da CONTRATADA  se dará de forma digital.  
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As folhas deste Aditivo n° 01 ao CONTRATO OCS N° 332/2019 foram conferidas por 

Gustavo Henrique F. T. de Lima, advogado do BNDES, inscrito na OAB/PE sob o n˚ 22.929 

– D, apenas para a conferência de sua redação, por autorização dos representantes legais 

que o assinam. 

 

 

O BNDES é representado neste ato pelo Superintendente e Chefe de Departamento do 

BNDES abaixo assinado(s) e identificado(s), nos termos da procuração lavrada no Livro 

977, folhas 023-27, do 22° Ofício de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 

                Rio de Janeiro,  

 

 

 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIA L - BNDES 

 

 

 

 

MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S/A  

 

 

Testemunhas: 
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